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SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
 

 

 

ESTUDO DO VETO Nº 41/2016 

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2016 (MP nº 728, de 2016) [CD - SF] 

Quantidade de dispositivos vetados: 1 

Norma jurídica gerada: Lei nº 13.345, de 10 de outubro de 2016. 

 
 

 

Veto aposto por “contrariedade ao interesse público”. 

 

Autoria: Presidência da República (Michel Temer) 

 

Relator: 

Deputada Mara Gabrilli (PSDB/SP) 

 

Relator-revisor: 

Senador Eduardo Amorim (PSC/SE) 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Ementa do projeto relativo ao veto: 

Revoga dispositivos da Medida Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016, restabelece 
dispositivos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e cria as Secretarias Especiais 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.  

 

Explicação do veto: 

O único dispositivo vetado alteraria a estrutura básica do Ministério da Educação para 
aumentar o limite legal atual de até seis secretarias para sete. 

 

* O comentário inserido à esquerda remete a dispositivo de lei mencionado. 

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127104
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2085841
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125840
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13345.htm
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1.  

- inciso XXVII do art. 29 da Lei nº 10.683, de 
28 de maio de 2003, com a redação dada 
pelo art. 1º do projeto: 

XXVII - do Ministério da Educação, o Conselho 
Nacional de Educação, o Instituto Benjamin 
Constant, o Instituto Nacional de Educação de 
Surdos e até sete Secretarias. 

O dispositivo alteraria a 
estrutura básica do Ministé-
rio da Educação para au-
mentar o limite legal atual 
de até seis secretarias para 
sete. 

Origem: texto inicial da Medida Provisó-
ria. 

Sem justificativa específica. 

"O dispositivo apresenta divergência da 
estrutura projetada para o Órgão pelo Po-
der Executivo, e já implementada pela Lei 
nº 13.341, de 29 de setembro de 2016.” 

Ouvido o Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão. 

 

 

[B1] Comentário:  
LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 

2003. 

......................................................................  
Art. 29. Integram a estrutura básica: 

......................................................................  

XXVII - do Ministério da Educação, o 
Conselho Nacional de Educação, o Instituto 

Benjamin Constant, o Instituto Nacional de 

Educação de Surdos e até seis Secretarias.   
(Incluído pela Lei nº 13.341, de 2016)   

......................................................................  

http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getTexto.asp?t=193877&c=PDF&tp=1
http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getTexto.asp?t=193877&c=PDF&tp=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13341.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13341.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.683compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.683compilado.htm

